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Designa<lo através da Portaria n<? 1960/E de 14 de outubro 
de 1985, desloquei-me no dia 13/1Q/85 em companhia do Ten.Cel QEM Jsmael He~ 
lane Holanda Varela - Comandante da 4~ Divisão de Levantamento/Manaus, com 

objetivo de fiscalizar e receber 9s trabalhos demarcatórios realizados na/ 
Área Indígena KAIAPÕ, localizada 110 Município ele Sâo Félix do Xingu-PA. ' 

O percurso coq escalas no P.I.Leonar4o (PQXIN) onde d~ 

sembarcaram indígenas e técnicos qa SUCAJ\1, e na cidade dé Santa Terezinha-Mf ,·. 
onde a aeronave foi reabastecida, teve como destino a Fazenda Rio Dourado ( 
Grupo Sul América), por ser a atuq+ base ~e operações da 4~ DL-DSG. 

Na Fazenda Riq µourado o exíguo tempo de utilização do 
1 

helicóptero prefixo PT-HPS de propriedade da Empresa Cruzeiro Taxi Aéreo S/A, 
cuja utilização t~n sido restringi4a pelo Exército à vôos de extrema .neces 

1 - 

sidade, não possibilitou-me fazer vistorias melhor aprimoradas, sendo pos- 
sível apenas um sobrevôo na região.que se encontra ainda~ trabalho. 

DescrevercnPs ~p~i~o as atividades dcsempcnbnclas na exe 
cuçao do serviço. 

Dia 13/10 Chegada na Faz. Rio pqµrado onde contactamos o Cap.Eng. José F.f 
nesta ela Silveira e~ 29 Tcn. Top. Ccser Mendes de Souw.,respo~ 
sáveis pela equipe de~~rcadora que pennanece na área. 

1 

Segundo Informou o Ten , Geser ainda restam para conclusão dos 
trabalhos de campo 21' l(m. de linhas ã serem abertas entre os mar . - 
cos 18 e 17-A e 55 l<Ijl. · de linhas à serem medidas entre os ma~ 
cos 17 e 17-A e 17-A e 18 do llinite Leste, com previsão de con 
clusão dentro de ZO(vtnte) dias. 

Dia 14/10 - Em companhia do Ten. ~is~r realizamos im sobrevôo na região e~ 
tre os referidos marc~s. Fizemos pouso em uma clareira onde pr~ 
senciamos a equipe d~·q~smatamento em atividade, aprindo a pie~ 
da entre os marcos 1~ ~ 17-A. 
Observamos que o ponto- 1,7-B do mapa se encontra fora do alinha- 
mento a ser demarcadq, P.ºr não constar do Decreto n? 91 . 224, de 
09/05/85. 1 
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'Dia 15/10 - 
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A demarcação por este ponto é re:ivindicada pela comunidade KAI.A 
ro · dev i do estar Iocu lIz ado ncs t a úrea um posto de vigilância 

indígena. 
Caso seja autoriza<lo u demarcação deste acréscimo, sugerimos/ 
que entre os pontos F-B e 17-C não seja materializa<la no te:: 
rcno o. linha rct a <.luc se encontra p Iot ada no mapa, mas sim,que 
seja adotado como +imite l.Ul1a estrada já implantada na área. 
Este procedimento evitará que o alinhamento intercepte benfei 
torias como a serraria da Fazenda Santa Cristina. 
O Ten. Geser discorreu a respeito do trabalho realizado, infor . - 
mando que houve um~ divergência entre o teor dovdecreto e a m~ 
tcrialização dos marcos 14 e 15. O decreto cita um igarapé sem 
denominação unindo os dois marcos,na realidade este :igarapé nã 
existe, e os mesmos marcos4são ligados por linha reta. 
Pelo relato da equip~ demarcadora o ponto 15-A do mapa encon 
tra-se em situação íl[láloga ao ponto 17-B, sendo reivindicada p 
ln comunidade n dema rcnciio desta área, por estar Ioca l í zndo en 

seu perímetro um oytro posto de vigilância indígena. 
Por Jnf'ormuçiio de ll)Ol'U<lorcs du rcg l íio u área cm questão é r ícu 
em minério de ouro. · 

1. 

Dia 16/10 - Retornei à esta seqc. 

Brasília, 18 de outubro de 1985. 

F.rn Tempo: 

~i\ l ~,( .cer W..0 /' f::;I ANl c?m;;; SBERZE 
Eng. Cart. DIDD/DPI 

O I garapê sem denominação 
que ligava os marcos 14 e 
15 guando da del~nitação 
da area, não foi localiza 
do devido o seu leito ter 
esgotado,em razão <lo ex 
cessivo trabalho mineral 
desenvolvido na região. 
Em anexo, mapa demons t ra 
tiva.· )o ~. J1·~~ 
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PORTARIA N9~960/E, DEi~ OUTUBRO DE 19àÇ 
. fJi 

O PRESIDENTE DA FUNDACAO NACIONAL DO 1ND10 - FUNAI, 
no uso das atribuições que lhe confere os Es~atutos, 

-t$TITUTO SQCK).lMBIEfff AL 
!)ala I .. , __ 

Cod, 1 

RESOLVE: 

l - Determinar o áeslocamento do servidor · Luiz An 

tonio Sberze - Engenheiro CartÕ9rafo D1DD/DPl, ate a ÃREA 1ND1GENA KAIAPÕ,l~ 
calizada no Municipio de São Felíx do Xingu - PA, com propõsito de fiscali 

zar e receber os trabalhos demarcatõrios realizados pela 4? DL - DSG, na re 

feri da A1·ea. cunf o rme Plano de Ore ração nÇ G2~ . 

11 - Conceder o prz z o de 07 (sete) o ia s , para a rea 

1ização do serviço~ contar de 14.10.85. 

1 I 1 As despe5as dever~o correr~ conta dos recur 

sos .do FINSOCIAL/DEMAT. 
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DPl/LAS/Lpé. 


